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ASSUNTO: 

ANEXAR KJ PROJETO cÁ.L 
!bV-, 

R E PÚBLICA FEDERATIVA DO B RASI Ng IIQ/:2 / 88 
CÂMARA 00$ DEPUTADOS 11..\ lol.\rt'J - e-O'\A.U-lY.)a.D 

( DO SR . JOSE CAMARGO) 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Veda a dispe n sa d e emprega d o sin di ca1i~a do candidato em cleiç;es sipdi -

ca~s.~(~A~r~t~i~g~o~8~O_. ~, __ i_n_c_~_· _s_o __ V_I_I_I~, __ d_a __ C_o_n __ s_t_i_t_u __ i_ç_ã_o_)_. ________________________ __ 

DESPACHO: i\.NEXE-SE AO P :lOJETO DE LE I N9 1 . 10 2 /8 8 

CO N ST . F. JUSTIÇA E RE DAÇÃ O ~ 'IV ~ <l _______________ em ? L- de ___ --=.::>::........=::..( ...... ~.L~L.loo<!___ de 19 õ] 
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SI NOPS E 

Projeto n.o _____ _ ce ___ _ co _ ____________________ de 19 __ _ 

Emcnta: _________________________________________________________________ ___ 

Autor:, ____ . _________ _ 
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Discussão única _______________________________________________________________________ __ 

o ;sc ussão in I ci a 1 __________________________ _ 

Discussão final 

Redação final __________________________________________________________________________ _ 

P.emessa ao Senado 

Emendas do Senado ó;:Jrovildas cm, ______ de, __ _ __ ___________________________ ce 19 ____ _ 

Sancionado em, ______ dE' ___ _ . ______________________________________________ de 19 _____ _ 

Promulgado em ____ dc ____________ __ _______________________________ de 19 ___ _ 

Vetado Cr.1 _____ ce ___________________ . _____________________________ de 19 ____ _ 

Publicado no "D!áric Oficial" de ____ c!e ______________________________ ce 19 _ __ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.568, DE 1989 

(DO SR. JOSE CAMARGO) 

Veda a dispensa de empregado sindicalizado candidato 

em eleições sindicais (Artigo 89, inciso VIII, da 

Constituição) . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.102/88) 

G ER 2 0.0 1.0007.0 - (JU~ /8~ ) 

~ ............................. .......... ....... -- ----- .-... ~ ~ . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . 



. 
\ 

\ 

4',,-
, '" 

• 

• 

• 

Anexe-se ao Projeto de Lei / 88 ----
1102 

Em 02 / 06 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 
Presidente 

, DE 1989. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Veda a di~pensa de empregado sin 

dicalizado candidato ~em eleições I 

s i n d i c a i s ( A r t \ 8 9 ,t V I I I, d a C o n s 
tituição) . 

........ . .. 

DO DEPUTADO JOSr CAMARGO 

Art. 19 - Eleito, mesmo suplente, para cargo de direção ou represe~ 

tação sindical, não pode o trabalhador ser dispensado do 
emprego, até um ano depois de terminado o mandato. 

Art. 29 - Caso cometa falta grave, judicialmente comprovada, o tra 
balhador com cargo de direção ou representação sindical , 

poderã ser demitido por justa causa. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei, no prazo de no 
venta (90) dias, definindo em que consiste a falta grave 

e dispondo sobre sua caracterização. 

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

J U S T I F I C A ç A O 

Não existe verdadeira 1 iberdade sindical, quando o patrão 
pode, ao seu alvedrio, demitir da sua empresa o representante clas­

si s ta . 

Por outro lado, a definição de r alta grave, atualmente em 

v l 90 r , pode ser redefinida pelo Ministerio do Trabalho, tendo em 
vista, principalmente, os interesses dos trabalhadores, que gozam 

de uma justiça protecionista paritária. 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOSt CAMARGO 

Inst. 
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~ , Legisloçõo citada, anexado pelo Coordenoçõo dos Comissões Permanentes. 
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iE R 20.01 .0050.5 - (MAio/aS) 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. .... ... ...... .- ....... - .. -......... . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ...................................................................................... .. 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

. . . . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. ... .... .. .... .. .... . ...... . . ..... ... .... .. 

Capítulo II 
DOS b lREITOS SOCIAIS 

. . . . .. . . . . . . . .. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. ... .. .. ...... 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 
. . .. .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado 
a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou repre­
sentação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano 
após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se 
à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 
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